
 

 

HAPVIDA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A. 

CNPJ 05.197.443/0001-38 

NIRE 233.000.392-71 

COMUNICADO AO MERCADO 

ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA 

 

A Hapvida Participações e Investimentos S.A. (B3: HAPV3) (Hapvida ou Companhia), em cumprimento às 

normas vigentes, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que recebeu, em 4 de maio de 2026, a 

comunicação enviada por Candido Pinheiro Koren de Lima, Candido Pinheiro Koren de Lima Júnior, Jorge Fontoura 

Pinheiro Koren de Lima, Ana Christina Fontoura Koren de Lima, PPAR Pinheiro Participações S.A. e Pedro e Eugênia 

Empresa de Participações Ltda., na qualidade de acionistas controladores da Companhia, informando a realização 

de negociações envolvendo as ações ordinárias de emissão da Companhia, passando a deter, em conjunto, (i) (i) 

194.876.306 ações ordinárias de emissão da Companhia, (ii) 2.000.000 ações ordinárias de emissão da Companhia 

por meio de operações de empréstimo de ações, (iii) exposição, por meio de instrumentos derivativos com previsão 

de liquidação física, correspondente a 40.775.000 ações ordinárias subjacentes de emissão da Companhia; e (iv) 

direitos sobre 2.965.403 ações ordinárias de emissão da Companhia, resultando em participação agregada de 

240.616.709 ações ordinárias, representando aproximadamente 47,87% do capital social da Companhia. 

 

A comunicação informou ainda que, excluindo-se as ações em tesouraria, a participação agregada dos acionistas 

controladores corresponde a 50,65% do capital social. 

O conteúdo integral da correspondência recebida pela Companhia encontra-se anexo. 

 

Fortaleza, Ceará, 4 de maio de 2026. 

 

Luccas Augusto Adib 

Vice-Presidente de Finanças, Relações com Investidores e Tecnologia 



 

São Paulo, 4 de maio de 2026 

 

Para: 

Hapvida Participações e Investimentos S.A. 

A/C: Departamento de Relações com Investidores 

 

Enviado por e-mail para ri@hapvida.com.br 

 

Ref.: Comunicação de redução de participação relevante – art. 12 da Resolução 

CVM 44/21 

 

Prezados Senhores, 

 

Os acionistas (a) Candido Pinheiro Koren de Lima, brasileiro, divorciado, médico, portador da 

cédula de identidade RG n.º 95024000236 SSP/CE e inscrito no CPF sob n.º 367.228.638-91; 

(b) Candido Pinheiro Koren de Lima Júnior, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

portador da cédula de identidade RG n.º 96009023938 SSP/CE e inscrito no CPF sob n.º 

368.999.413-68; (c) Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima, brasileiro, casado, médico, 

portador da cédula de identidade RG n.º 900010068-81 SSP/CE e inscrito no CPF sob n.º 

456.493.243-87; (d) Ana Christina Fontoura Koren de Lima, brasileira, divorciada, enfermeira, 

portadora da cédula de identidade RG n.º 2006002006065 – SSPDS-CE e inscrita no CPF sob 

o n.º 457.612.643-15; (e) PPAR Pinheiro Participações S.A., sociedade por ações, com sede 

na Av. Heráclito Graça, n.º 406, Centro, Fortaleza, Ceará, CEP 60.140-060, inscrita no CNPJ 

sob n.º 24.331.975/0001-60; e (f) Pedro e Eugênia Empresa de Participações Ltda., sociedade 

limitada, com sede na Alameda Santos, 745, conj. 32, São Paulo, São Paulo, CEP 01.419-001, 

inscrita no CNPJ sob n.º 62.490.102/0001-90, na qualidade de acionistas controladores da 

Hapvida Participações e Investimentos S.A. (Hapvida), informam que realizaram negociações 

relevantes envolvendo ações ordinárias de emissão da Companhia nos termos do artigo 12 da 

Resolução CVM 44, de 23 de agosto de 2021 (Resolução CVM 44), passando a deter, em 

conjunto: (i) 194.876.306 ações ordinárias de emissão da Companhia, (ii) 2.000.000 de ações 

ordinárias de emissão da Companhia por meio de operações de empréstimo de ações, (iii) 

exposição, por meio de instrumentos derivativos com previsão de liquidação física, 

correspondente a 40.775.000 ações ordinárias subjacentes de emissão da Companhia; e (iv) 

direitos sobre 2.965.403 ações ordinárias de emissão da Companhia, resultando em 

participação agregada de 240.616.709 ações ordinárias, representando aproximadamente 

47,87% do capital social da Companhia. Excluindo-se as ações em tesouraria, a participação 

agregada dos acionistas controladores corresponde a 50,65% do capital social.  

 

A redução de participação decorreu da liquidação de operações de empréstimo de ações, 

mediante solicitação das contrapartes em cumprimento a obrigações previamente assumidas, 

e não objetiva alterar a composição do controle ou a estrutura administrativa da Companhia, 
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tendo em vista que os acionistas notificantes já se declaram acionistas controladores da 

Companhia. 

 

Os acionistas pessoas físicas encontram-se vinculados entre si nos termos do acordo de 

acionistas da PPAR Pinheiro Participações S.A., conforme instrumento disponível 

publicamente.  

 

Os acionistas signatários poderão avaliar a qualquer momento oportunidades de negociação 

envolvendo as ações da Companhia e manterão o mercado informado conforme exigido na 

regulamentação aplicável. 

 

Nos termos da Resolução CVM 44, os acionistas signatários solicitam ao Diretor de Relações 

com Investidores que providencie a transmissão das informações aqui contidas ao mercado. 

 

Atenciosamente, 

 

Candido Pinheiro Koren de Lima  

Candido Pinheiro Koren de Lima Júnior  

Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima  

Ana Christina Fontoura Koren de Lima  

PPAR Pinheiro Participações S.A. 

Pedro e Eugênia Empresa de Participações Ltda. 



 

 

HAPVIDA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A. 

CNPJ 05.197.443/0001-38 

NIRE 233.000.392-71 

NOTICE TO THE MARKET 

REDUCTION IN SHAREHOLDING PARTICIPATION 

 

Hapvida Participações e Investimentos S.A. (B3: HAPV3) (Hapvida or Company), in compliance with current 

rules, informs its shareholders and the market in general that it received, on May 4, 2026, the notice sent by 

Candido Pinheiro Koren de Lima, Candido Pinheiro Koren de Lima Júnior, Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima, 

Ana Christina Fontoura Koren de Lima, PPAR Pinheiro Participações S.A., and Pedro e Eugênia Empresa de 

Participações Ltda., in their capacity as controlling shareholders of the Company, informing of the execution of 

transactions involving the ordinary shares issued by the Company. As a result, they now jointly hold: (i) 194,876,306 

ordinary shares issued by the Company; (ii) 2,000,000 ordinary shares issued by the Company through share 

lending transactions; (iii) exposure, through derivative instruments with physical settlement provisions, 

corresponding to 40,775,000 underlying ordinary shares issued by the Company and (iv) rights to 2,965,403 

ordinary shares issued by the Company, resulting in an aggregate holding of 240,616,709 ordinary shares, 

representing approximately 47.87% of the Company’s capital stock. 

 

The notice also informed that, excluding treasury shares, the aggregate stake of the controlling shareholders 

corresponds to 50.65% of the capital stock. 

The full content of the received correspondence is attached (portuguese only). 

 

Fortaleza, Ceará, May 4, 2026. 

 

Luccas Augusto Adib 

Chief Financial, Technology and Investor Relations Officer 

 



 

São Paulo, 4 de maio de 2026 

 

Para: 

Hapvida Participações e Investimentos S.A. 

A/C: Departamento de Relações com Investidores 

 

Enviado por e-mail para ri@hapvida.com.br 

 

Ref.: Comunicação de redução de participação relevante – art. 12 da Resolução 

CVM 44/21 

 

Prezados Senhores, 

 

Os acionistas (a) Candido Pinheiro Koren de Lima, brasileiro, divorciado, médico, portador da 

cédula de identidade RG n.º 95024000236 SSP/CE e inscrito no CPF sob n.º 367.228.638-91; 

(b) Candido Pinheiro Koren de Lima Júnior, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

portador da cédula de identidade RG n.º 96009023938 SSP/CE e inscrito no CPF sob n.º 

368.999.413-68; (c) Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima, brasileiro, casado, médico, 

portador da cédula de identidade RG n.º 900010068-81 SSP/CE e inscrito no CPF sob n.º 

456.493.243-87; (d) Ana Christina Fontoura Koren de Lima, brasileira, divorciada, enfermeira, 

portadora da cédula de identidade RG n.º 2006002006065 – SSPDS-CE e inscrita no CPF sob 

o n.º 457.612.643-15; (e) PPAR Pinheiro Participações S.A., sociedade por ações, com sede 

na Av. Heráclito Graça, n.º 406, Centro, Fortaleza, Ceará, CEP 60.140-060, inscrita no CNPJ 

sob n.º 24.331.975/0001-60; e (f) Pedro e Eugênia Empresa de Participações Ltda., sociedade 

limitada, com sede na Alameda Santos, 745, conj. 32, São Paulo, São Paulo, CEP 01.419-001, 

inscrita no CNPJ sob n.º 62.490.102/0001-90, na qualidade de acionistas controladores da 

Hapvida Participações e Investimentos S.A. (Hapvida), informam que realizaram negociações 

relevantes envolvendo ações ordinárias de emissão da Companhia nos termos do artigo 12 da 

Resolução CVM 44, de 23 de agosto de 2021 (Resolução CVM 44), passando a deter, em 

conjunto: (i) 194.876.306 ações ordinárias de emissão da Companhia, (ii) 2.000.000 de ações 

ordinárias de emissão da Companhia por meio de operações de empréstimo de ações, (iii) 

exposição, por meio de instrumentos derivativos com previsão de liquidação física, 

correspondente a 40.775.000 ações ordinárias subjacentes de emissão da Companhia; e (iv) 

direitos sobre 2.965.403 ações ordinárias de emissão da Companhia, resultando em 

participação agregada de 240.616.709 ações ordinárias, representando aproximadamente 

47,87% do capital social da Companhia. Excluindo-se as ações em tesouraria, a participação 

agregada dos acionistas controladores corresponde a 50,65% do capital social.  

 

A redução de participação decorreu da liquidação de operações de empréstimo de ações, 

mediante solicitação das contrapartes em cumprimento a obrigações previamente assumidas, 

e não objetiva alterar a composição do controle ou a estrutura administrativa da Companhia, 
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tendo em vista que os acionistas notificantes já se declaram acionistas controladores da 

Companhia. 

 

Os acionistas pessoas físicas encontram-se vinculados entre si nos termos do acordo de 

acionistas da PPAR Pinheiro Participações S.A., conforme instrumento disponível 

publicamente.  

 

Os acionistas signatários poderão avaliar a qualquer momento oportunidades de negociação 

envolvendo as ações da Companhia e manterão o mercado informado conforme exigido na 

regulamentação aplicável. 

 

Nos termos da Resolução CVM 44, os acionistas signatários solicitam ao Diretor de Relações 

com Investidores que providencie a transmissão das informações aqui contidas ao mercado. 

 

Atenciosamente, 

 

Candido Pinheiro Koren de Lima  

Candido Pinheiro Koren de Lima Júnior  

Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima  

Ana Christina Fontoura Koren de Lima  

PPAR Pinheiro Participações S.A. 

Pedro e Eugênia Empresa de Participações Ltda. 


